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• MINISTÉRIO DA FAZENDA
•SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESIM›,

SEGUNDA CÂMARA

Processo n°	 13609.000630/2005-08

Recurso a° _ 152.798___Voluntário 	 -- -----	 —
Matéria	 RESSARCIMENTO DE IPI - CRÉDITOS BÁSICOS
Acórdão n°	 202-19.606 __.	 •

Sessão de	 05 de fevereiro de 2009
	 Ree-Orrente PEPS1C0 DO 13-RASIL LTDA.	 -
	 —Recorrida	 DR.i-em-Juirde-F-or~	 .

--	 --—

,
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI	 1

1

Período de apu_ 1,__.:.42.i...01./..04,2_00_5_a 30106/2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE DA_ . _ .	 _	 _ ..	 _	 _
DECISÃO RECORRIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA:

u3u,è--	 Não é nula a decisão de primeira instância que seguiu
0 1

z
'411 rigorosamente o rito do Decreto n2 70.235/72, que regula o

e ".:1 ° z • • rocesso Administrativo Fiscal.o.. .. cs ,
N 2 (v/ 'ia RESSARCIMENTO. CRÉDITO BÁSICO. CONCEITO DEo 2 % :É-)x .-- .r : MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO •ELu c)	 a) ..

2 ,;,' cri .m a MATERIAL DE EMBALAGEM.o cx c) t.a (0.	 o u,	 i...
ccr-	 ku ("V A legislação do IPI . estabeleceu o limite até onde se podez ° et+ 2o ... goa ,.:,. E	 considerar os bens consumidos no processo produtivo como
1	 43 e,	 matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem.

ia.	 &a n-i
to E tal limite é exatamente a•capacidade do insumo em gerar o

produto novo ou interagir diretamente com ele, não abrangendo
aqueles produtos que atuam sobre as máquinas, equipamentos ou
ferramentas, que se constituem nos meios dos quais se vale o,

.	 industrial para obter esses produtos novos. Desta forma, não
• geram direito ao crédito de IPI os insumos que, embora se

desgastem ou se consumam no decorrer do processo industrial,
não se caracterizam como produtos intermediários, nos termos
definidos no Parecer Normativo CST n Q 65/79.	 -

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 •,

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
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recurso. Fez sustentação 	 a	 . Camila Passos Ri, OAB/RJ n o 135.142, advogada da
recorrente.
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Relator	

,_
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gustavo Kelly

Alencar, Mônica Monteiro Garcia de los Rios (Suplente), Antônio Lisboa Cardoso, Carlos,
Alberto Donassolo (Suplente), Domingos de Sá Filho e Maria Teresa Martínez Lôpez.

Relatório_ .	 .

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento/compensação de créditos
básicos de IPI, decorrente de aquisições de insumos realizadas no período de 01/04/2005 a
30/06/2005, apresentado com base no art. 11 da Lei /IQ 9.779/99 e na IN SRF riQ 33/99.

A Delegacia da Receita Federal em Sete Lagoas – MG deferiu parcialmente o
pleito, glosando os créditos decorrentes da aquisição • de insumos que não preenchem as
condições do Parecer Normativo CST n2 65/79, para serem considerados matérias-primas,
produtos intermediários ou materiais de embalagem, como correias de arraste, mangueiras,

• borrachas de silicone, lubrificadores, buchas, filtros de ar, fitas de selagem, esteiras, molas,
fusíveis, rolamentos, tintas, entre outros.

•• Irresignada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade,
requerendo o ressarcimento da parcela glosada, por entender que os insumos desconsiderados
geram o direito ao creditamento, uma vez que são consumidos no processo de industrialização, •
sendo que alguns sofrem desgaste em contato direto com o produto fabricado, como é o caso
das Roscas C2F, IN00 e CIF.

Ainda sobre a alegação de que os materiais glosados, mesmo que não integrem o
produto final fabricado, são inteiramente consumidos no decorrer de sua industrialização, que
ocorre em processo contínuo de produção, faz constar de sua petição, em relação aos
salgadinhos "Ruffles", "Batata Palha Elma Chips", "Bocaditos", "Fandangos", "Cebolitos" e
Cheetos", uma descrição detalhada do seu processo industrial.

Por fim, requer o deferimento integral do ressarcimento pleiteado e a
homologação das compensações vinculadas e, se este não for o caso, a realização de perícia
técnica, para que se verifique como se dá o desgaste dos insumos glosados pela fiscalização,

• formulando quesitos e indicando o seu perito.

12,
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A DRJ em Juiz de Fora - MG indeferiu a manifestação de inconformidade,
registrando em Sua decisão que os insumos glosados, inclusive as Roscas apontadas pela
empresa, não preenchem os requisitos do• art. 147 do RIPI198, conforme entendimento firmado
no Parecer Normativo CST n2 65/79, pois são partes e peças de máquinas e equipamentos
utilizados para o transporte e movimentação de matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem. 

-	 -
Quanto ao pedido de realização de perícia, foi o mesmo indeferido porque o

órgão julgador de primeiro grau entendeu que, sendo a glosa decorrente de- divergência de
entendimento entre o Fisco e a -contribuinte, á- sua realilação----não levaria a decisão diferente
daquela que foi tomada. 	 •

„
No recurso voluntário; a empresa argúi em preliminara_nulidade_da_decisão_- — _-

recorria, em virtude-dõ indeferimento do pedido de perícia, que entende ser de fundamental
importância- para o deslinde da matéria em litígio, uma vez que a decisão sobre o direito ao
aproveitamento, ou não, dos créditos glosados está estreitamente vinculada à questão do
desgaste experimentado pelos materiais desconsiderados Pelo Fisco.

No -maisi-reapresenta--as- mesmas-teser-deférididar-ria—triiiiiféSiaçã-o-de- ---
inconformidade, acrescentando jurisprudência do STJ, em relação ao direito de aproveitamento
do crédit61;ásico decorrente da aquisição de materiais refratários, consumidos no processo de
fabricação, e por isso considerados como produtos intermediários.

Finalizando o seu recurso, requer a nulidade da decisão recorrida, para que seja
realizada a perícia solicitada na manifestação de inconformidade, ou, se este não for o caso, o
reconhecimento do direito à integalidade dos -créditos pleiteados, com a conseqüente
homologação das compensações efetuadas.

• É o Relatório.

Voto

Conselheiro ANTONIO ZOMER, Relator

• O recurso é tempestivo e cumpre os requisitos. legais para ser admitido, pelo que
dele conheço.

A única matéria em litígio refere-se à interpretação da legislação tributária, no
que tange aos materiais que podem ser considerados produtos intermediários, aptos a gerar o

• aproveitamento dos créditos de IPI pagos na sua aquisição.

• Antes de se adentrar no exame de mérito, há que se examinar a preliminar de
nulidade da decisão recorrida, por não ter indeferido o pedido de realização de prova pericial
requerido na manifestação de inconformidade.

Defende a recorrente que o exame do seu processo produtivo irá comprovar que
os materiais glosados interagem com o produto em fabricação e sofrem desgaste em contato
com o mesmo. A fiscalização, a seu turno, declara que tais materiais constituem-se em partes e
peças de máquinas e equipamentos utilizados no processo industrial, que não são matérias-
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primas ou materiais de embalagem e nem preenchem os quisitos para serem tidos como
produtos intermediários, a teor do disposto no Parecer Normativo CST n 2 65/79.

Ressalta dos elementos constantes dos autos que o Fisco não contestou o fato de
que os materiais glosados interagem com os produtos em fabricação e sofrem desgaste durante
o processo industrial. Conseqüentemente, não tem sentido a realização de prova pericial para
demonstrar estas circunstâncias, que nem mesmo foram contestadas pela fiscalização.

Ademais, novos elementos não foram carreados aos autos com • a manifestação
_ - ---	 de inconformidade ou recurso voluntário;-restringindo-se a recorrente à argumentação juridia,

mesmo quando relaciona, em suas peças de defesa, os materiais que teriam sido indevidamente
	 _glosados-- 	

Pan-0--deferimairo dO pedido de perícia, não-Basta que este venha instruído de
acordo com os-requisitos do art. 16 do Decreto n2 70.235/72. A decisão quanto à necessidade
de sua realização é prerrogativa do julgador, como dispõem os arts. 18 e 29 do Decreto n2
70.235/72, verbis:

____"4rt-1,8_,4 autoridade julgadora de primeira instância-determinará, de— -- -
ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou

_ - perícias, quando entendê-las necessárias, indefrrindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art.
28, in fine". (Redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748/93).

"Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará
livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que
entender necessárias."

Sendo assim, o indeferimento do pedido de produção de prova pericial, de modo
• algum, pode ser caracterizado como cerceamento do direito de defesa, apto a gerar a nulidade

da decisão recorrida, pelo que esta preliminar deve ser rejeitada.

Quanto ao mérito, é crucial definir se os materiais glosados, partes e peças de
• máquinas e equipamentos que servem para o transporte e movimentação dos insumos e dos

produtos fabricados durante o processo de industrialização, desde a fase de matéria-prima até
se chegar ao produto embalado, pronto para distribuição ao mercado atacadista, -dá direito ao
aproveitamento dos créditos de IPI pagos na sua aquisição.

Como se sabe, os estabelecimentos industriais e os que lhe são equiparados,
conforme autorização legal contida no art. 147, inciso I, do RIPI/98, podem creditar-se do
imposto relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem
adquiridos para emprego na industrialização de produtos- tributados, incluindo-se, entre as
matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo
produto, forem consumidos no processo de fabricação, salvo se compreendidos entre os bens
do ativo permanente.

O alcance dos termos empregados pelo art. 147, inciso I, do RIPI198, foi
examinado pela Secretaria da Receita Federal, que exarou o Parecer Normativo CST n 2 65/79,
no qual ficou claro o entendimento de que o fato de todos os bens registrados no ativo

• .
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• permanente não darem o direito ao crédito de LPI não significa que, a contrario sensu, todos os
bens que não precisam ser ativados dão este direito.

Em momento algum, no referido Parecer, foi dito que todos os componentes de
máquinas e equipamentos, que participam do processo industrial e se desgastam em contato
direto com o produto em fabricação, geram direito ao crédito de IPI, como defende a 	 .

- recorrente.

Portanto, nem tudo o que se consome ou se utiliza na produção pode ser
-	 --	 conceituado como :produto intermediário; nOs termos -objetivadoá- peli. legislação do I. Esta —

conclusão é confirmada pelo item 13 do Parecer Normativo CST nQ 181/74, verbis:
•. _

"13= Por outro lado, ressalvado-s os casos de incentivos expressamente 
	  -previsiorml&Tilio geram direito ao crédito do imposto os produtos

.	 _	 --incorporados às instalações industriais, as partes, peças é-acessórios
de máquinas equipamentos e ferramentas, mesma que se desgastem ou 	 -
se consumam no decorrer do processo de industrialização, bem' como
os produtos empregados na manutenção das instalações, das máquinas
e equipamentos, inclusive lubrificantes e combustiveis_necessários ao 	 —
s.eu acionamento. Entre outros, são produtos dessa natureza: limas,
rebolos, lâmina de serra, mandris, brocas, tijolos refratários usados em
fornos de fusão de metais, tintas e lubrOcantes empregados na
manutenção de máquinas e equipamentos, etc."

Nos termos dos dois pareceres acima referenciados, e em consonância com o
disposto no inciso I do art. 147 do RIPI/98, não se pode admitir o creditarnento do LPI pago na
aquisição de partes e peças de máquinas e equipamentos industriais, pois o simples fato de
estes elementos manterem contato físico com o produto fabricado e se desgastarem durante o
processo industrial não é elemento suficiente para o exercício deste direito.

Neste contexto, a jurisprudência trazida à colação, tanto a do STJ quanto as
deste Segundo Conselho de Contribuintes, não se presta para o fim colimado pela recorrente.

Ante todo o exposto, rejeita-se a preliminar de nulidade da decisão recorrida e, .
• no mérito, nega-se próviniento ao recurso.

Sal. das Ses es, em 05 de fevereiro de 2009.•
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